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CÂMARA MUNICIPAL DE C ARAGUATATUBA 
ESTÂNCIA BALNEARIA 

LEI NQ 115, DE 14 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre assentos reservados para uso de- gestantes, mu...: 
lheres portando bebês ou crianças de colo, idosos e deficientes 
físicos, nos veículos de transporte coletivo de passageiros. 
(Autor : Vereador llson Vitória de Souza) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 6Q, DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO lQ - Todos os veículos empregados nas linhas 'de:'trans 
porte coletivo de passageiros do Município de Ca
raguatatuba, deverão ter os quatro primeiros Juga 
res sentados, da sua parte dianteira, reservados 
para uso de mulheres gestantes, portadoras de 
bebês ou crianças de colo, pessoas idosas e defici 
entes físfcos. 

ARTIGO 2Q -
-

Tais lugares serao ma readas com placa indicativa 
com os seguintes dizeres: 
11Assento reservado para uso de gestantes, mulhe
res portando bebês ou crianças de colo, pessoas l_ 
dosas e deficientes fÍsicos.-Ausentes pessoas nes -
sas condições, o uso é livre às demais''. 

-
ARTIGO 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 14 de agosto de 1991. 

TIAGO SANTANA 

Registrado e Publicado 
Presidente 
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